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              Gabinete Vereadora Benny Briolly 
EMENDA Nº.  000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025 

Acrescenta-se o Produto “INCLUSÃO DE DOULAS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS ” no 
anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 
ATENÇÃO À SAÚDE, do Projeto de Lei 361/2025. 

Art.1º - Acrescenta-se ou Modifica-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 000 – xxxx, do Projeto de Lei xxx/2025, 
conforme tabela abaixo:  

PROGRAMA: ATENÇÃO À SAÚDE 
TÍTULO DO PRODUTO: INCLUSÃO DE DOULAS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS  

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: Inclusão de profissionais doula para acompanhamento das gestantes no pré natal 

UNIDADE DE MEDIDA: unidade ÓRGÃO 
GESTOR: 

SMS AGENDA 
TRANSVERSAL: 

Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância, 
Antirracista 

2026 2027 2028 2029 

Região Meta 
Física 

Valor estimado 
Meta Física 

Valor estimado Meta 
Física 

Valor estimado Meta 
Física 

Valor estimado 

Invest. Custeio Invest. Custeio Invest. Custeio Invest. Custeio 

 

 
R$2.000

.000 

 

 R$4.000.000 

 

 R$6.000.000 

 

 
R$9.00.0

00 

Niterói 
    Leste 
5 5 5 5 Norte 
2 2 2 3 Oceânica 
1 1 1 2 Pendotiba 
5 5 5 5 Praias da Baia 

Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região. 
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo: 

PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO: VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA: 

CIDADE URBANIZADA R$ 21.000.000 

PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO: VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA: 

  
Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º. 

 

JUSTIFICATIVA:  

 A inclusão das doulas na Atenção Primária à Saúde (APS) do município de Niterói se mostra necessária diante dos desafios enfrentados 
pelas gestantes e puérperas durante o período de gravidez, parto e pós-parto, assim como da importância de se estabelecer ações afirmativas 
e efetivas para melhorar essa realidade. 

Dados atualizados dos índices de mortalidade materna evidenciam a importância de buscar alternativas para reduzir esses números 
alarmantes dentro do município. Pesquisas como "Nascer no Brasil 1" e os dados preliminares do "Nascer no Brasil 2" têm apresentado 
informações preocupantes sobre os desafios enfrentados pelas gestantes e puérperas a nível nacional, como a falta de cuidados pré-natais 
adequados, desrespeito, e violência no ambiente obstétrico. Além disso, o dossiê sobre Justiça Reprodutiva da ONG Criola destaca a urgência 
de ações que visem  garantir a saúde e os direitos reprodutivos das mulheres, considerando as desigualdades e violências de gênero 
presentes na sociedade. 

 

Sala das Sessões, 01 de setembro de 2025. 

 
Benny Briolly 

Vereadora 
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